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Orçamento da Câmara Municipal 

P R O JE TO  DE R ESO LUÇÃO  N°.m ^  ASp I X

ESTIM A A  R E C E ITA  E FIXA A 
D ESP ESA  DA CÂM ARA 
M UNICIPAL DE G R A V A TÁ  PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

A rt  1o -  O  Orçamento da Câmara Municipal de Gravata para o exercício de 2019, 
estima a receita e fixa a despesa em R$ 7.872.000,00 (Sete Milhões oitocentos 
e setenta e dois Mil Reais), discriminados pelos anexos integrantes desta 
Resolução.

Art. 2o - Os ingressos serão realizados mediante duodécimos recebidos do 
Poder Executivo Municipal, previsto no montante de 7.872.000,00 (Sete Milhões 
oitocentos e setenta e dois Mil Reais), conforme determina a LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, dentro dos limites estabelecidos, no artigo 29-A, item I da 
Constituição da República Federal, acrescido da Emenda Constitucional N°. 
25/2000 e Emenda Constitucional N° 58, de 23 de setembro 2009.

Art. 3o - A  Despesa será realizada na forma especificada nos anexos, acostados
a esta, no valor de R$ 7.872.000,00.

1. D ESPESA

1.1. DESPESAS C O R R EN TE S

1.1.1. PESSOAL E EN CARG O S SOCIAIS.....................................R$ 5.507.000,00

1.1.2. O U TR A S DESPESAS C O R R E N TE S ................................. R$ 1.659.000,00

1.2. D E S P E S A S  DE C A P ITA L ............................................................. R$ 706.000,00

T O T A L  DA D ESP ESA...................................................................... R$ 7.872.000,00

http://www.camaramuniciDaldegravata.pe.gov.br
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Art. 4 o - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a suplementar o seu 
orçamento até o limite de 40%, também remanejar de uma dotação para outra 
saldo necessário com recursos provenientes de anulação total ou parcial.

Parágrafo Único: A  autorização de que se trata este artigo, far-se-á por Decreto.

Art. 5o - Esta Resolução entrará em vigor em 1o de Janeiro de 2019, revogada 
as disposições em contrário.

http://www.camaramunlcipaldegravata.pe.gov.br
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°O>l/2018

Este projeto de resolução contém o orçamento do Poder Legislativo 
Municipal, proposto para o exercício financeiro de 2019.

O presente Projeto de Resolução visa atender ao disposto da Lei Orgânica 
Municipal e no artigo 29-A, item I da Constituição da República Federal, 
acrescido da Emenda Constitucional N°. 25/2000 e Emenda Constitucional N° 
58, de 23 de setembro 2009.

Desta forma apresentamos a proposta e pedimos compreensão dos 
senhores vereadores para rápida apreciação do mesmo.

Câmara Municipal de Gravatá, Q L  de agosto de 2018.

http://www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRAWVTA
Pça Rodolfo de Moraes s/n -  CNPJ 08140071000100 
Orçamento Programa -  Exercício de 2019

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS
(lnc.ll, §1", Art2°)

R E S U M O

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS CORRENTES -  INTRA OFSS 
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 
RECEITAS DE CAPITAL 
RECEITAS DE CAPITAL -  INTRA OFSS 

TOTAL DE RECEITAS 

DÉFICIT (REPASSE A RECEBER) 

TOTAL

Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação 

Em o2

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
7.872.000,00

7.872.000,00

ESP.e-BA

Anexo 01 

Página 1

Lei: 3743, Data: 05/12/2017

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUB TOTAL

TOTAL

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 
DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

SUB TOTAL

TOTAL

5.507.000. 00
1.659.000. 00

7.166.000,00

7.166.000. 00

7.166.000. 00

704.000,00
2.000,00

706.000,00

706.000,00

R E S U M O

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 
TOTAL DE DESPESA

TOTAL

7.166.000,00
706.000,00

7.872.000,00

7.872.000,00

i
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS
(lnc.ll, §1°, Art.2°)
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATA
Pça Rodolfo de Moraes s/n -  CNPJ.08140071000100

NATUREZA DA DESPESA -  CONSOLIDAÇÃO GERAL

Orçamento Programa -  Exercício de 2013
Anexo 02 
Página 1 
LeiOata

Códtgo EepeetlícaçSo Elemento Modalidade Grupo Categoria

EconSmtea

30.00.00 DESPESAS CORRENTES 7.166.000,00
31.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.507.000,00
31.90.00 APUCAÇÕES DIRETAS 5.492.000,00
31.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 60.000,00
31.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 4.440.000,00
31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 980.000,00
31.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  PESSOAL CIVIL 5.000,00
31.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 2.000,00
31. «3.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00
31.91.00 APUCAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 15.000,00
31.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
33.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.659.000,00
33.90.00 APUCAÇÕES DIRETAS 1.659.000,00
33.90.14 DIÁRIAS-CIVIL 320.000,00
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 246.000,00

^feo.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.000,00
w B o.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 230.000,00
33.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA 101.000,00
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 606.000,00
33.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1Z000.00
33.90.93 1NDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 132.000,00
40.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 706.000,00
44.00.00 INVESTIMENTOS 704.000,00
44.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 704.000,00
44.90.S1 OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 354.000,00
46.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.000,00
46.90.00 APUCAÇÕES DIRETAS 2.000,00
46.90.72 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO 2.000,00

T O T A L 7.872.000,00

f' LEONARDg5D8ÉT)ASILVA
PRESIDENTE

030.174.934*58

Câmara Municipal de Gravau
Aprovado Em Unica Votação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATA
Pça Rodolfo de Moraes s/n -  CNPJ:08140071000100

NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO

Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação
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Página 1 
LeiOata

O
 “

O 

1
! 01 PODER LEGISLATIVO

01 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA

Código Especificação F.R. Elemento Modalidade Grupo Categoria
Económica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 0.000.000 6.956.000,00
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0.000.000 5.507.000,00 |

3.1.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 5.492.000,00 |
3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 0.1.00 60.000,00 |
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 0.1.00 4.440.000,00 |
3.1.9013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00 980.000,00 |
^ .9 0 1 6 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  PESSOAL CIVIL 0.1.00 5.000,00 I i
X I. 90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0.1.00 2.000,00 I
3,1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00 5.000,00 I
3.1.91.00 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0.000.000 15.000,00 I
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00 15.000,00 I
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0.000.000 1.449.000,00 |

3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 1.449.000,00 1
3.3.9014 DIÁRIAS-CIVIL 0.1.00 320.000,00 1
3.3.9030 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00 210.000,1» 1
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0.1.00 12.000,00 1
3.3.90.3S SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0.1.00 230.000,00 1
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 0.1.00 67.000,00 1
3 3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0.1.00 466.000,00 1
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00 12.000,00 1
3.3.90.93 INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÕES 0.1.00 132.000,00 1
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0.000.000 202.000,00

^ 0 0 .0 0 INVESTIMENTOS 0.000.000 200.000,00 |

^ 9 0 0 0 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 200.000,00] |

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00 100.000,00 I
4.4.9052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00 100.000,00 i
4.0 00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0.000.000 2.000,00 |

4.0 9000 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 2.000,00 1
4.0 90.72 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO 0.1.00 2.000,00 1
T O T A L 7.158.000,00
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LeiData

PODER 01 PODER LEGISLATIVO
ORGAO 02 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA- PECAM

Código Especificação F.R. Elemento Modalidade Grupo Categoria
Económica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 0.000.000 210.000,00

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0.000.000 210.000,00

3.3.90.00 APUCAÇÕES DIRETAS 0.000.000 210.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00 36.000,00

3.3.9a 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA 0.1.00 34.000,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0.1.00 140.000,00

kp. 00.00 DESPESAS DE CAPITAL 0.000.000 504.000,00

T 4 .00 00 INVESTIMENTOS 0.000.000 504.000,00

4.4.90.00 APUCAÇÕES DIRETAS 0.000.000 504.000,00

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00 250.000,00

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00 254.000,00

T O T A L 714.000,00

T O T A L  G E R A L 7.872.000,00
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NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE Lei: 3743, Data: 05/12/2017

PODER

ORGÃO

UNIDADE

01 PODER. LEGISLAtlVO ------------------------------------------ -—

01 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA 

00 CORPO DELIBERATIVO E SEC. DA CÂMARA

Código Especificação F.R. Elemento Modalidade Grupo Categoria
Económica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 0.000.000 6.956.000,00
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0.000.000 5.507.000,00
11.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 5.492.000,00
3.1.90.01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 0.1.00 60.000,00
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 0.1.00 4.440.000,00
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00 960.000,00
^1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0.1.00 5.000,00

| P .  90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0.1.00 2.000,00
3.1.9192 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00 5.000,00
3.1.91.00 APLICAÇÕES DIRETAS- 1NTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0.000.000 15.000,00
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0.1.00 15.000,00
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0.000.000 1.449.000,00
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 1.449.000,00
3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 0.1.00 320.000,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00 210.000,00
3.3.9033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0.1.00 12.000,00
3.3.9035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0.1.00 230.000,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00 67.000,00
13.9039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 0.1.00 466.000,00
13.9092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.1.00 12.000,00
1190.93 INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÕES 0.1.00 132.000,00
4.0.0000 DESPESAS DE CAPITAL 0.000.000 202.000,00
4.4.00.00 INVESTIMENTOS 0.000.000 200.000,00
4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 200.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00 100.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.00 100.000,00
AS. 00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0.000.000 2.000,00

V p .  90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 2.000,00
4.6.9072 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO 01.00 2.000,00

T O T A L 7.158.000,00
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NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO E UNIDADE Lei: 3743, Data: 05/12/2017

TO B e ft........ 01 PODER LÉGlsLATIVO

ORGÂO 02 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA -FECAM

UNIDADE 00 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA. FECAM

Código Especificação F.R. Elemento Modalidade Grupo Categoria
Económica

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 0.000.000 210.000,00
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0.000.000 210.000,00
3.3.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 210.000,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0.1.00 36.000,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0.1.00 34.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 0.1.00 140.000,00
^0 . 00.00 
P  00.00

DESPESAS OE CAPITAL 0.000.000 504.000,00
INVESTIMENTOS 0.000.000 504.000,00

4.4.90.00 APLICAÇÕES DIRETAS 0.000.000 504.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0.1.00 250.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.1.00 254.000,00

T O T A L 714.000,00

T O T A L G E R A L 7.872.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATA
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PROGRAMA DE TRABALHO
(lnc.ll, § 2o, Art.2o)

Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação

Orçamento Programa Exercício de 2019 
Anexo 06 
Página 1

U i :  3743, Data: 05/12/2017

01 PODER LEGISLATIVO

<H CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades T o t a l

01 Legislativa 200.000,00 5.901.000,00 6.101.000,00

01 031 Ação Legislativa 200.000,00 5.901.000,00 6.101.000,00

01 031 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 200.000,00 5.901.000,00 6.101.000,00
01.031.0101.1001.0000 Construção, Reftxma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara 100.000,00 100.000,00
01.031.0101.1002.0000 Aquisição de Veiculas, Móveis e Utensílios Diversos à 100.000,00 100.000,00

Câmara Municipal
01.031.0101.2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas 1.670.000,00 1.670.000,00

A  01.031.0101.2002.0000 Verba Indenlzatória do Presidente da Câmara e Ajuda de 120.000,00 120.000,00
w Cueto

01.031.0101.2003.0000 Gestão Administrativa da Câmara 4.076.000,00 4.076.000,1»
01.031.0101.2004.0000 Treinamento e Capacítaçáo dos Servidores 15.000,00 15.000,00
01.031.0101.2005.0000 Divulgação Institucional do Poder Legislativo 5.000,00 5.000,00
01.031.0101.2006.0000 Recepções, Hospedagens e Homenagens 9.000,00 9.000,00
01.031.0101.2007.0000 Sentenças Judiciais e Precatórios 6.000,00 6.000,00

□1 123 Administração Financeira 2.000,00 2.000,00

01 123 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 2.000,00 2.000,00
01.123.0101.1003.0000 Amortização da Dívida Contratada 2.000,00 2.000,00

01 271 Previdência Básica 1.055.000,00 1,055.000,00

01 271 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 1.055.000,00 1.055.000,00
01.271.0101.2008.0000 Pagamento de Obrigações Patronais - INSS 980.000,00 980.000,00
01.271.0101.2009.0000 Pagamento dos Inativos 60.000,00 60.000,00
01.271.0101.2010,0000 Pagamento das Obrigações Patronais - RPPS 15.000,00 15.000,00

TOTAL 0,00 202.000,00 6.956.000,00 7.158.000,00
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Orçamento Programa Exercício de 2019 
Anexo 06 
Página 2

Lei: 3743, Data: 05/12/2017

01 PODER LEGtSLATtVO

02 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA -  FECAM

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades T o t a l

01 Legislativa 524.000,00 190.000,00 714.000,00

01 031 Ação Legislativa 524.000,00 190.000,00 714.000,00

01 031 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 524.000,00 190.000,00 714.000,00
01.031.0101.1101.0000 Construção Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara 470.000,00 470.000,00
01.031.0101.1102.0000 Aquisição de Veículos 54.000,00 54.000,00
01.031.0101.2201.0000 Manutenção das Atividades do FECAM 190.000,00 190.000,00

# TOTAL 0,00 524.000,00 190.000,00 714.000,00

TOTAL GERAL 0,00 726.000,00 7.146.000,00 7.872.000,00
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Lei: 3743, Data: 05/12/2017

Código Especificação Operação Especial Projetos Atividades T o t a l

01 Legislativa 0,00 726.000,00 7.146.000.00 7.872.0®®

01 031 Ação Legislativa 0,00 724.000® 6.091.000,00 6.815.000,00
01 031 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 0,00 724.000,00 6.091.000,00 6.815.000®
01.031.0101.1001.0000 Construção, Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara 0,00 100.000,00 0,00 1OT®0,00
01.031.0101.1002.0000 Aquisição de Veículos, Móveis e Utensílios Diversos à Câmara 

Municipal
0,00 100.0®,00 0,00 100,000,00

01.031.0101.1101.0000 Construção Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara 0,00 470.000,00 0,00 470.000,00
01.031.0101.1102.0000 Aquisição de Veiculos 0,00 54.000® 0,00 54.000®
01.031.0101.2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas 0,00 0 ® 1.670.000,00 1.670.000,00
01.031.0101.2002.0000 Verba Indenizatória do Presidente da Câmara e Ajuda de Custo 0,00 0,00 120.000® 120,0®®
01.031.0101.2003.0000 Gestão Administrativa da Câmara 0,00 0 ® 4.076.000,00 4.076.0®,®
01.031.0101.2004.0000 Treinamento e Capadtação dos Servidores 0,00 0,00 15.000,00 15.0®,®
01.031.0101.2005.0000 Divulgação Institucional do Poder Legislativo 0,00 0,00 5.000® 5®0,®
01.031.0101.2006.0000 Recepções, Hospedagens e Homenagens 0,00 0 ® 9.000,00 9.0®,00
01.031.0101.2007.0000 Sentenças Judiciais e Precatórios 0,00 0,00 6.000® 8®0,00
01.031.0101.2201.0000 Manutenção das Atividades do FECAM 0,00 0 ® 190.000® 190.000®

01 123 Administração Financeira 0,® 2.0®,00 0 ® 2.0®,M
01 123 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 0,00 2.000® 0.00 2.0®,®
01.123.0101.1003.0000 Amortização da Divida Contratada 0,00 2.000,00 0 ® 2.OT0®

01 271 Previdência Básica 0,00 0,00 1.055.000® 1.055.0ro ®
01 271 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 0,00 0,00 1.055.000,00 1.055.0M®
01.271.0101.2008.0000 Pagamento de Obrigações Patronais - INSS 0,00 0,00 980.000® 980.0®,®
01.271.0101.2009.0000 Pagamento dos Inativos 0,00 0 ® 60.000,00 60.0®®
01.271.0101.2010.0000 Pagamento das Obrigações Patronais • RPPS 0 ® 0 ® 15.000,00 15.0®,00

TOTAL 0 ® 726.000® 7.146.000,00 7.872.0®,®
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' Página 1

DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS Lei: 3743, Data: 05/12/2017

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
(1nc.ll, § 2o, Art.20)

Código Especificação Ordinário Vinculado Adm. Indireta T ot al

01 Legislativa ■■ 7,872.000,00 7.872.000,00

01 031 Açáo Legislativa 6.815.000,00 6.815.000,00

01 031 
01 123

0101 Gestào Administrativa do Poder Legislativo 
Administração Financeira

6.815.000,00
2.000,00

6.815.000,00
2.000,00

01 123 
01 271

0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 
Previdência Básica

2.000,00
1.055.000,00

2.000,00
1.055.000,00

01 271 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo 1.055.000,00 1.055.000,00

TOTAL 7.872.000,00 0,00 7.872.000, DD
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ORGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
(lnc.ll. § 2°, Art.2o) Lei: 3743, Data: 05/12/2017

o r g Ao 01 01 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA Valor

Função 01 Legislativa 7.158.000,00

ORGÂO 01 02 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA -  FECAM Valor

Função 01 Legislativa 714.000,00

TOTAL GERAL 7.872.000,00

01 01 
0102

CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA 
FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA -  FECAM

7.158.000,00
714.000,00

TOTAL 7.872.000,00

Legislativa 7.872.000,00

TOTAL 7.872.000,00

EONARDO JOS
ÍN TE  

030.174.934-58
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Entidade Discriminação da Entidade
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação_______________________________________________Vinc Fte Recurso Total Orçado

1 CAMARA MUNICIPAL DE GRAVATA

01 PODER LEGISLATIVO
01 01 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA DA CÂMARA
01 01 00 CORPO DELIBERATIVO ES EC . DA CÂMARA

01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo
01 031 0101 1001 0000 Construção, Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara

001 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES NV 0.1.00-001 001 100.000,00
01 031 0101 1002 0000 Aquisição de Veículos, Móveis e Utensílios Diversos à Câmara 

Municipal
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV 0.1.00-001 001 100.000,00

01 Q31 0101 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas
003 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL NV 0.1.00-001 001 1.440.000,00
004 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL NV 0.1.00-001 001 230.000,00

01 031 0101 2002 0000 Verba Indenizatória do Presidente da Câmara e Ajuda de Custo
005 3,3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV 0.1.00-001 001 120.000,00

01 031 0101 2003 0000 Gestão Administrativa da Câmara
006 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL NV 0.1.00-001 001 3.000.000,00
007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  PESSOAL CIVIL NV 0.1.00-001 001 5.000,00
008 3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV 0.1.00-001 001 5.000,00
009 3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL NV 0.1.00-001 001 90.000,00
010 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO NV 0.1.00-001 001 200.000,00
011 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO NV 0.1.00-001 001 12.000,00

* 012 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA NV 0.1.00-001 001 230.000,00
013 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA NV 0.1.00-001 001 60.000,00
014 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 450.000,00
015 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NV 0.1.00-001 001 12.000,00

- 016 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NV 0.1.00-001 001 12.000,00
01 031 0101 2004 0000 Treinamento e Capacitaçâo dos Servidores

017 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO NV 0.1.00-001 001 5.000,00
018 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA NV 0.1.00-001 001 5.000,00
019 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 5.000,00

01 031 0101 2005 0000 Divulgação Institucional do Poder Legislativo
020 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 5.000,00

01 031 0101 2006 0000 Recepções, Hospedagens e Homenagens
021 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO NV 0.1.00-001 001 5.000,00

4 * 9 2 2
^PPb23

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA NV 0.1.00-001 001 2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 2.000,00

01 031 0101 2007 0000 Sentenças Judiciais e Precatórios
024 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS NV 0.1.00-001 001 2.000,00
025 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 4.000,00

01 123 Administração Financeira
01 123 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo
01 123 0101 1003 0000 Amortização da Divida Contratada

026 4.6.90.72.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA MOBILIÁRIA RESGATADO NV 0.1.00-001 001 2.000,00
01 271 Previdência Básica
01 271 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo
01 271 0101 2008 0000 Pagamento de Obrigações Patronais -  INSS

027 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS NV 0.1.00-001 001 980.000,00
01 271 0101 2009 0000 Pagamento dos Inativos

028 3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas NV 0.1.00-001 001 60.000,00
01 271 0101 2010 0000 Pagamento das Obrigações Patronais -  RPPS

029 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -  INTRA-ORÇAMENTÁRIO NV 0.1.00-001 001 15.000,00
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Entidade Discriminação da Entidade
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação______________________________________________ Vinc Fte Recurso Total Orçado

3 FECAM -  FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA

01 PODER LEGISLATIVO
01 02 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA -  FECAM
01 02 00 FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA-FECAM

01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0101 Gestão Administrativa do Poder Legislativo
01 031 0101 1101 0000 Construção Reforma e/ou Ampliação do Prédio da Câmara

030 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 20.000,00
031 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES NV 0.1.00-001001 250.000,00
032 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV 0.1.00-001 001 200.000,00

01 031 0101 1102 0000 Aquisição de Veículos
W ° 3 3 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NV 0.1.00-001 001 54.000,00

01 031 0101 2201 0000 Manutenção das Atividades do FECAM
034 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO NV 0.1.00-001 001 36.000,00
035 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA NV Q.1.Q0-QQ1 001 34.000,00
036 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA NV 0.1.00-001 001 120.000,00

Total 7.872.000,00

Código de Aplicação
001 Ordinário 7.872.000,00

001 Recursos Proprios do Município 7.872.000,00

TOTAL 7.872.000,00



Câmara Municipal de Gravatá/

RELATOR - REGINALDO PEREIRA DA SILVA

MATÉRIA - PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A  DESPESA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019".

Foi apresentado o PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 
01 DE AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A  DESPESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019"., para legal e necessária apreciação do Pod^r 
Legislativo Municipal.

VEREADORES DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, recebeu 
tempestivamente, conforme normas regimentais vigentes, O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 01 DE AGOSTO DE 2018, 
"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019".

PARECER N° 024, DE 15 DE AGOSTO DE 2018.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

RELATÓRIO

ANÁLISE

Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

(casa Elias Torres) Página 1 de 3
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Câmara Municipal de Gravata/
para legal e necessária apreciação do Poder Legislativo 
Municipal, a fim de após análise técnica seja emitido o 
PARECER, para que, posteriormente, seja apreciado pelo 
Plenário deste Poder Legislativo Municipal. Sendo de 
competência regimental dessa COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO se 
manifestar através de Parecer, em todas as proposituras 
submetidas ao Plenário desta Casa, para discussão e votação, 
dizendo da constitucionalidade, legalidade e sobre a redação 
das mesmas.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez 
decorrido o prazo regimental, foi à proposição encaminhada a 
esta Comissão, para
análise de seus aspectos constitucional, legal, nos termos 
do disposto pelo artigo 75 e seus parágrafos, em se 
tratando da competência desta comissão em relação ao Projeto.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa 
e está de acordo com o Artigo 75, do já citado Regimento 
Interno, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz 
respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o VETO reveste-se de boa forma 
constitucional, juridica e de boa técnica legislativa, logo, 
no mérito, também deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua aprovação.
Sala das Comissões da Câmara de Gravatá. em 15 de agosto 

de 2018. A  ) s  A /  C s  ,

^fteginaldo Pereira da Silva
Relator

RESULTADO DA VOTAÇAO DO RELATÓRIO DO RELATOR

(casa Elias Torres) g
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Câmara Municipal de Gravatá/PE
Parecer da Comissão

A Comissão de Justiça e Redação, em sessão de 15 
(quinze) de agosto de 2018, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa e, no mérito, 
pela aprovação do relatório do Relator - Vereador Reginaldo 
Pereira da Silva, do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A  DESPESA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019".Estiveram presentes os Senhores Vereadores José Sivaldo 
Ferreira, Reginaldo Pereira da Silva e José Romildo da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 
favoravelmente à aprovação do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, 
DE 01 DE AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A  DESPESA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019"., apresentado a esta COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,

(casa Elias Torres) Página 3 de 3
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Câmara Municipal de Gravatá/PE

RELATOR - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS
Parecer N° 005/2018 ao PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 01 
DE AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019".

RELATÓRIO

Foi apresentado o p r o j e t o d e r e s o l u ç ã o n ° 004,
DE 01 DE AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A  DESPESA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019", de autoria do Chefe do Poder Executivo, 
para legal e necessária apreciação do Poder 
Legislativo Municipal.

ANALISE
Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CAMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATÁ, Estado de 
Pernambuco, recebeu tempestivamente, conforme 
normas regimentais vigentes, p r o j e t o d e  r e s o l u ç ã o n ° 
004, DE 01 DE AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A  RECEITA E FIXA A 
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO
f i n a n c e i r o d e  2019", para legal e necessária

(casa Elias Torres) Pagina 1 de 4
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apreciação do Poder Legislativo Municipal, a fim 
de após análise técnica seja emitido o PARECER, 
para que, posteriormente, seja apreciado pelo 
Plenário deste Poder Legislativo Municipal. Sendo 
de competência regimental dessa COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO se manifestar, através de 
Parecer, em todas as proposituras de caráter 
financeiro submetidas ao Plenário desta Casa, para 
discussão e votação, dizendo da
constitucionalidade, impacto financeiro e 
orçamento disponível.

Em continuidade ao processo legislativo, 
uma vez decorrido o prazo regimental, foi à 
proposição encaminhada a esta Comissão, para 
análise de seus aspectos constitucional e legal, 
nos termos do disposto no art. 76 do Regimento 
Interno, em se tratando da competência desta 
comissão em relação ao Projeto.

Câmara Municipal de Gravatá/PE

Constata-se que a medida é de natureza 
legislativa e está de acordo com o art. 76 do 
Regimento Interno, dessa forma, em condições de 
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que 
cumpre a esta Comissão analisar.

Analisado detalhadamente por esta Comissão 
de Finanças e Orçamento, ficou constatado que o 
aludido PROJETO DE LEI encontra-se em conformidade

(casa Elias Torres) s
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Câmara Municipal de Gravatá/PE

com os ditames constitucionais e legais 
pertinentes.

Sala das Comissões da Câmara de Gravatá, 
16 de agosto de 2018.

r e s u l t a d o  d a  v o t a ç ã o  d o  r e l a t ó r i o  d o  r e l a t o r

Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças e Orçamento, em 

sessão de 16 (dezesseis) de agosto de 2018, opinou

pela aprovação do p r o j e t o d e r e s o l u ç ã o n ° 004, d e  oi d e 
AGOSTO DE 2018, "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019". Estiveram presentes os Senhores Vereadores 
Valeriano Bezerra da Silva, Antônio Manoel dos 
santos e Severino de Farias e Silva.

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se
de constitucionalidade e legalidade,
no mérito, também deve ser acolhido.

Antônio Manoel dos Santos
Relator

unanimemente pela constitucionalidade 
legalidade, e também quanto ao mérito

e

(casa Elias Torres)
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Câmara Municipal de Gravatá

Assim sendo, não havendo óbices, 
manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 004, DE 01 DE AGOSTO DE 2018, 
"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRAVATÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019", apresentado 
a esta Comissão de Finanças e Orçamento, pelo 
Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
GRAVATÁ - PE.

ESTE É O PARECER.
Sala das Comissões da Câmara de Gravatá, 

16 de agosto de 2018.

Presidente da Comissão
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R E S O LU Ç Ã O  N° 483, DE 28 DE A G O S TO  DE 2018.

ioriárlo

E S TIM A  A  R E C E IT A  E F IX A  A  
D E S P E S A  D A  C Â M A R A  
M U N IC IP A L DE G R A V A T Á  P A R A  
O EX E R C ÍC IO  F IN A N C E IR O  DE  
2019.

O P R E S ID E N TE  DA C Â M A R A  M U N IC IP A L DE V E R E A D O R E S  DE  
G R A V A TÁ , E S TA D O  DE P E R N A M B U C O , no uso de suas atribuições legais 
concedidas pela Lei Orgânica e pelo Regimento Interno desta Casa, faz saber 
que a Câmara Municipal de Gravatá aprovou e a Mesa Diretora promulga a 
seguinte resolução,

Art. 1o -  O Orçamento da Câmara Municipal de Gravatá para o exercício de 
2019, estima a receita e fixa a despesa em R$ 7.872.000,00 (Sete Milhões 
oitocentos e setenta e dois Mil Reais), discriminados pelos anexos integrantes 
desta Resolução.

Art. 2o - Os ingressos serão realizados mediante duodécimos recebidos do 
Poder Executivo Municipal, previsto no montante de 7.872.000,00 (Sete 
Milhões oitocentos e setenta e dois Mil Reais), conforme determina a LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, dentro dos limites estabelecidos, no artigo 29-A, 
item I da Constituição da República Federal, acrescido da Emenda 
Constitucional N°. 25/2000 e Emenda Constitucional N° 58, de 23 de setembro 
2009.

Art. 3o - A  Despesa será realizada na forma especificada nos anexos, 
acostados a esta, no valor de R$ 7.872.000,00.

1. D E S P E S A

1.1. DESPESAS CO R R EN TES

1.1.1. PESSOAL E EN CA R G O S 
5.507.000,00

SOCIAIS. , R $
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1.1.2. O U TR A S DESPESAS C O R R E N TE S ....................................R$
1.659.000. 00

1.2. D ESPESAS DE C A PITA L............................................................. R$
706.000. 00

TO TA L DA D E S P E S A ................................................................................ R$
7.872 .000 . 00

Art. 4 o - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a suplementar o seu 
orçamento até o limite de 40%, também remanejar de uma dotação para outra 
saldo necessário com recursos provenientes de anulação total ou parcial.

Parágrafo Único: A autorização de que se trata este artigo, far-se-á por 
Decreto.

Art. 5o - Esta Resolução entrará em vigor em 1° de Janeiro de 2019, revogada 
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Gravatá^J^Ute agosto de .2518.

2o Secretário 2o Vice Presidente
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